
INDICAÇÃO Nº 
3243
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria da Educação a realização de estudos e a liberação de recursos necessários para obra de reforma e cobertura da quadra poli-esportiva da Escola Estadual Professora Oswaldina Santos no município de Apiaí.  

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Profª Oswaldina Santos, localizado no município de Apiaí, se encontra com sua quadra poli-esportiva em condições precárias, necessitando com urgência de reforma e cobertura para que seus alunos possam exercitar suas atividades esportivas de maneira agradável e eficiente.

Também devemos ressaltar que a adoção de medidas que visem a melhoria das condições físicas de uma unidade escolar, contribuem significativamente para o aumento da eficiência e do rendimento dos seus alunos.

Por essas razões e pela valorização que se deve dar as atividades físicas e esportivas de nossos alunos da rede escolar, é que temos a absoluta certeza  da costumeira atenção e do pronto atendimento desta proposição pelo Excelentíssimo senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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